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1 – PERGUNTAS FREQUENTES 
 
Por tratar-se de um modelo simplificado, algumas informações complementares precisam de consulta ao 
Código Civil, a Instrução Normativa nº 81 do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, 
disponíveis em:  
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/instrucoes-normativas  
 
É preciso saber: 
 
1.1 O que é transformação? (VIDE IN 81 DO DREI) 
Transformação é a operação pela qual uma empresa ou sociedade passa de um tipo para outro, 
independente de dissolução ou liquidação, obedecidos os preceitos reguladores da constituição e 
inscrição do tipo em que vai transformar-se. 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/instrucoes-normativas/arquivos-
instrucoes-normativas-em-vigor/INDREI81_Atualizada_in0125.pdf  
 
1.2. Quais alterações poderão ser feitas no ato de transformação? 
O instrumento jurídico que se referir à deliberação de transformação poderá conter qualquer outra 
alteração do ato constitutivo. 
 
1.3. Qual a data de início das atividades? 
Será considerada como data de início das atividades aquela constante na inscrição ou na constituição 
originária. 

 
1.4. Como fica o capital? 
Na transformação de registro de Empresário Individual em sociedade limitada, o capital desta será o que 
for declarado pelos sócios no contrato social. 
Na transformação de sociedade limitada em Empresário Individual o capital desta será o que for declarado 
pelo empresário no Instrumento de Empresário Individual. 
Caso haja redução do valor do capital no ato da transformação, e a empresa não seja enquadrada como 
ME ou EPP, deverão ser cumpridas as formalidades prévias de deliberação, publicação e prazo. 

 
1.5. Como se deve proceder em relação ao enquadramento como ME ou EPP? 
A transformação não altera a condição do empresário individual ou da sociedade empresária enquadrada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto caso, em função do ato, incorra numa das 
vedações relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Portanto, caso a nova natureza jurídica continue com o mesmo porte, não deve ser solicitado novo 
enquadramento.  
Porém, se houver necessidade de reenquadrar o porte, ou proceder ao desenquadramento, a declaração 
(de reenquadramento ou de desenquadramento) poderá ser feita em cláusula no próprio ato de 
transformação, ou através de instrumento próprio. 
Nota: No dia 01/01/18 entrou em vigor a Lei Complementar 155/16, que revogou o art. 72 da Lei 
Complementar 123/06. Em razão disso, as partículas “ME” ou “EPP” não podem mais constar nos nomes 
empresariais. 
 
1.6. Como proceder em relação à filial em outra UF, após a transformação? 
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Nos termos da IN 81 do DREI, a alteração que envolva nome empresarial da sede estende-se, 
automaticamente, às suas filiais, se a empresa apresentar conjuntamente as respectivas viabilidades 
concluídas. Caso a empresa não realize previamente a consulta de viabilidade perante as Juntas 
Comerciais das filiais localizadas em outras unidades da federação, caberá a ela promover, nessas Juntas 
Comerciais, o arquivamento de documento que comprove a alteração do nome empresarial na Junta 
Comercial da sede. 
 
1.7. O processo de transformação tramita pelo sistema SIMPLIFICA-ES? 
O processo deve ser iniciado através do portal do SIMPLIFICA-ES, http://www.simplifica.es.gov.br/  
selecionando-se a opção Eventos Integrados > Transformação/Alteração de Natureza Jurídica > Quero 
alterar a natureza jurídica da minha matriz > Alteração da natureza jurídica.  
Nesta fase também devem ser marcados os demais eventos de alteração porventura pretendidos, como 
de objeto social e atividade, endereço empresarial, reenquadramento, etc. 
Após o deferimento da consulta prévia de viabilidade, o protocolo gerado no Simplifica deverá ser 
informado no preenchimento do DBE. Cumprida essa etapa do DBE, o requerente poderá, então, finalizar 
no site do SIMPLIFICA/ES o preenchimento da FCN para protocolar o processo na opção “PROCESSO 
ELETRÔNICO”. 
Nota 01: O contrato de transformação não é gerado pelo sistema, devendo ser redigido pelo interessado. 
Nota 02: Os modelos de transformação para os tipos Empresário Individual, e Sociedade Empresária LTDA 
(exceto os que envolvam S/A) estão disponíveis nos anexos I a V deste manual. 
 
1.8. Qual a codificação mínima a ser utilizada no Documento Básico de Entrada - DBE? 
Deverá ser preenchido um único DBE, para deferimento pela Junta Comercial, contendo os seguintes 
códigos: 

225 – Alteração do código de natureza jurídica;  
220 – Alteração de nome empresarial (firma ou denominação); 
202 – Alteração do Representante da Pessoa Jurídica (quando ocorrer), e 
247 – Alteração de capital social e QSA (quando ocorrer). 

Em caso de outras Alterações, junto do ato de transformação, os eventos também devem constar na 
consulta de viabilidade e no mesmo DBE de Alteração de Natureza Jurídica. 
 
1.9. Orientações para o preenchimento de DBE de transformação envolvendo Empresário Individual: 
O evento 225 (Alteração da natureza jurídica), quando indica a troca da natureza jurídica (213-5 - 
Empresário Individual) para a natureza jurídica (206-2 - LTDA), não permite que haja eventos de exclusão 
e alteração de QSA. 
Motivo: O Empresário Individual não tem personalidade jurídica, logo o empresário não tem QSA. 
Logo, o evento 225, quando indica a troca da natureza jurídica (213-5 – Empresário) para a natureza 
jurídica (206-2 LTDA), não permite que haja eventos de exclusão e/ou alteração de QSA, apenas entrada 
de QSA; (Assim, deverá informar no DBE apenas a entrada do(s) membro(s) QSA da LTDA). 
Se o atual titular do Empresário Individual não vai permanecer na LTDA, este não deve constar no DBE 
entre os membros do QSA, nem como saída. 
Neste caso, no DBE deverá constar o evento: 
202 - Alteração do Representante da Pessoa Jurídica 
 
1.10. Quando a empresa não possuir Inscrição Estadual, é possível solicitar a inscrição pelo SIMPLIFICA-
ES? 
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Sim, após o registro do processo de transformação, poderá solicitar na página do SIMPLIFICA, acessando 
o ícone Inscrição no Estado: 
https://www.simplifica.es.gov.br/ Serviços dos Órgãos>SEFAZ/ES>Inscrição no Estado  
 

1.11. É possível a transformação de MEI em EMPRESÁRIO INDIVIDUAL? 
Não se trata de transformação, uma vez que ambos possuem a mesma natureza jurídica (213-5 - 
Empresário Individual). O usuário deve pedir a exclusão/desenquadramento do SIMEI, no Portal do 
Simples Nacional, no site da Receita Federal, no link abaixo. 
https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/servicos/grupo.aspx?grp=3 
Após a solicitação do desenquadramento será definida a data dos efeitos do desenquadramento "Data 
Final" no site do SIMPLES NACIONAL, ou seja, até aquela data a empresa ainda será MEI. Depois de 
decorrido o prazo da Data Final, se iniciar o processo de transformação no SIMPLIFICA/ES e o sistema 
indicar que a empresa ainda está enquadrada como MEI, volte a página inicial do SIMPLIFICA/ES em 
Eventos Integrados>MEI>Atualizar, será solicitado o CNPJ da empresa, o SIMPLIFICA/ES consultará a base 
do simples nacional e atualizará o cadastro da empresa para que possa prosseguir com a solicitação de 
Transformação. 
Ocorrida a atualização no cadastro da JUCEES, a empresa já será considerada EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
enquadrada como “ME”, e todas as alterações contratuais ou baixa, devem ser registradas na Junta 
Comercial, através do SIMPLIFICA/ES.  
 
1.12. Como devo proceder para transformar a natureza jurídica do Empresário Individual enquadrado 
no SIMEI? 
Primeiro deverá ser realizado o desenquadramento da empresa do SIMEI conforme informação descrita 
na pergunta acima. 
Após a atualização da empresa na JUCEES como EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, poderá ser realizado o 
processo de transformação da natureza jurídica para Sociedade empresária LTDA. (vide item 1.7) 
 
1.13. É possível realizar a transformação de outros tipos jurídicos?  
Sim. A IN 81 do DREI enumera outras possibilidades de transformação, convertendo a empresa de outros 
órgãos de registro para a Junta Comercial e vice-versa. 
 
 
 

2 - TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA 
 
2.1. Transformação de Empresário Individual em Sociedade Limitada 
 
Documentação exigida  

Item Espécie Nº de vias 

1 
Requerimento, disponível em http://www.simplifica.es.gov.br/  
No menu INICIAL clicar em: Eventos Integrados>Transformação/Alteração de Natureza 
Jurídica>Quero alterar a natureza jurídica da minha matriz>Alteração da natureza jurídica; 

1 

2 Ato de alteração conforme modelos disponíveis nos Anexos I e II deste MANUAL; 1 

3 
DUA – Documento Único de Arrecadação gerado dentro da solicitação no site do Simplifica, e 
quitado; 1 

4 
Ato e evento a serem descritos na Capa de Processo/Requerimento:  
Código e descrição do ATO: 002 – Alteração;  
Código e descrição do EVENTO: 046 – Transformação 

1 
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TRANSFORMAÇÃO – EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM LTDA 

https://www.simplifica.es.gov.br/ 

No site do Simplifica/ES, clique inicialmente em “Transformação/Alteração de Natureza 

Jurídica”: 

 

Escolher a opção “Matriz” ou “Filial”: 

 
Por ser uma alteração, será carregada a lista com os eventos disponíveis, que podem ser 

combinados.  

Ao clicar em um deles, aparecerá o seu código e a descrição. No caso, o objetivo principal é a 

transformação da empresa em LTDA.  
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Portanto, deve ser escolhido inicialmente o evento 225 - Alteração da natureza jurídica. 

Juntamente a ele, são marcados automaticamente mais dois eventos: 247 - Alteração de Capital 

e/ou Quadro Societário e 220 - Alteração de nome empresarial (firma ou denominação). 

 

Em seguida, escolher o tipo de transformação a ser realizada. Nesse exemplo, trata-se de uma 
alteração de natureza jurídica apenas na Junta Comercial. 

Lembrar de marcar “Não” para a atualização de dados para a RFB. O processo deverá tramitar 
pelos demais órgãos. 
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Informar os dados da identificação da matriz (NIRE e CNPJ) e clicar em “avançar”. 

 

E informar os dados de destino, no caso a natureza jurídica:
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Termo de Uso e Política de Privacidade 

 
 
A próxima tela será a de recadastramento, para verificar se há alguma divergência cadastral na 
Junta Comercial que necessite de correção, antes do prosseguimento com o processo. 

 
 

Se existir alguma divergência, clicar em “Solicitar Atualização da Matriz”: 
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Abrirá uma janela para que o interessado informe os dados do solicitante, para este receber a 

informação quando a correção for realizada e possa também descrever os dados que deverão 

ser atualizados. Após informado os dados, clique em SOLICITAR ATUALIZAÇÃO: 

 
 

Após enviar a solicitação de atualização aguarde a resposta da JUCEES. 

Se tudo estiver correto, clicar em “Declaro que conferi todos os dados, estando estes corretos e 

atualizados, conforme documentação arquivada.” e em avançar: 

 
Após ser respondido pela JUCEES, e voltar a mesma tela, o sistema continuará na parte de 

recadastramento, mais especificamente com forma de atuação e tipo de unidade: 
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Se tudo estiver correto, novamente clicar em “avançar”. 

Em seguida, preencher o CPF e demais dados do solicitante. O nome é puxado automaticamente, 

utilizando a base da Receita Federal. Informar se ele é ou não contador. 

 

Em seguida, será necessário informar os dados do(s) membro(s) do QSA e a Denominação / Firma 
social pretendida (TODOS OS SÓCIOS DA LTDA). 
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Informe a Denominação / Firma social pretendida e clique em VERIFICAR DISPONIBILIDADE. 

 

Se o NOME EMPRESARIAL pretendido estiver disponível, clique em QUERO UTILIZAR NOME e em 
seguida em SALVAR.  

 

Observação: Se junto á Alteração de Natureza Jurídica estiver fazendo Alteração de dados que 
requerem consulta prévia de localização (Endereço e/ou atividades econômicas), deverá 
observar as etapas de coleta destas informações na consulta prévia. 

Se não tiver outros eventos, ao SALVAR, será gerado o protocolo para a continuidade da 
solicitação. 



 13

 

Viabilidade DEFERIDA. Após o deferimento da consulta prévia, o processo ficará disponível para 

o preenchimento e a emissão do DBE: 

 

Com a consulta prévia deferida, o próximo passo é preencher o DBE no coletor nacional e 

recuperar os dados da consulta prévia para gerar o DBE. Ao clicar em preencher DBE, a página 

será redirecionada ao coletor, para o preenchimento do DBE. 
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Aprovado o DBE, o processo ficará pendente de preenchimento da FCN: 

 

Como os sistemas são integrados, o sistema alimenta os dados com o recibo e o identificador do 

DBE automaticamente para prosseguir com o preenchimento da FCN:  
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Após enviar/prosseguir, aparecerão os atos e eventos selecionados, com a possibilidade de 

inclusão de mais Atos: 

 

Importante: Utilize a opção ADICIONAR ATOS para os casos em que será necessário tramitar 
junto com a Alteração, uma Ata de reunião e sócios, procuração, ou revogação de procuração, 
ou qualquer outro Ato da mesma empresa que complemente a Alteração ou que seja 
fundamental para a análise da alteração. 
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Preencha os dados desta tela se atentando que a Data de Assinatura do Documento ou de 

Realização da Assembleia na FCN deverá ser a mesma da Ata que será apresentada para 

análise. 

DATA NO DOCUMENTO                                                         DATA NA FCN 

                     

Adicionar os dados da empresa, como nome fantasia, capital, data de assinatura do documento 

e início das atividades. 

 

 Por fim, informar os dados de contato e avançar: 
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A próxima etapa pedirá dados específicos do quadro societário. Havendo a necessidade clique 

em editar e altere dados pessoais dos sócios: 
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 É possível também adicionar um representante, clicando na parte superior da página: 
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Concluído o preenchimento, clicar novamente em “avançar”. 

Em seguida, informar os dados do contabilista: 

 

 Após informar estes dados, é possível transmitir a FCN. 

Com a FCN transmitida, a próxima etapa é a geração das taxas: 
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 São fornecidas duas opções: Documento de Arrecadação de Registro do Comércio e taxa 

complementar. 

 

Selecionada a opção documento de arrecadação e espere o sistema carregar o valor padrão, logo 

em seguida, clicar em “gerar taxa”: 

 

  

A guia ou boleto carregarão automaticamente para a impressão. 
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O sistema também permite, quando necessário, a adição de processos vinculados para as filiais. 

Para isso, após a transmissão da FCN da matriz, clicar em “Adicionar Eventos”: 

  

Selecionar o evento dentre os disponíveis para a filial:  

 

Ao selecionar, por exemplo, o evento de abertura de filial, serão solicitados os dados de estado 
e cidade: 
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 Os demais dados serão preenchidos normalmente, como o processo de matriz. No caso de 

abertura, por exemplo, haverá a consulta prévia tanto na Junta quanto na Prefeitura. 

Importante: 

01 - Abertura, Alteração de filial em outra UF - SEDE ES: 

01 - Realizar a consulta de viabilidade na Junta Comercial da UF da Filial; 

02 - Utilizar a consulta de viabilidade emitida na Junta Comercial da UF da Filial para gerar o DBE, 
que será necessário para preencher a FCN; 

03 - Preencher a FCN na Junta Comercial da UF da Sede - ES; 

02 - Abertura, Alteração de filial ES - SEDE ES: 

01 - Realizar a consulta de viabilidade integrada, conforme imagens acima; 

02 - Utilizar a consulta de viabilidade para gerar o DBE, que será necessário para preencher a 
FCN; 

03 - Preencher a FCN; 

Após a transmissão dos dados da filial, o processo da matriz ficará da seguinte forma, com uma 
mensagem avisando sobre a necessidade de transmitir a FCN do vinculado. Para acessar seu 
conteúdo, basta clicar em “Acompanhar”: 
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Se, por algum motivo, for informado algum dado errado na FCN ou o usuário                                                               

deseje trocar os eventos selecionados, é possível reaproveitar a solicitação, clicando na opção: 
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O sistema disponibilizará a opção de selecionar os novos eventos: 

 

Lembrando que o reaproveitamento gerará um novo protocolo, mas as taxas já compensadas 

serão mantidas vinculadas ao novo protocolo. 
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Alguns dados não precisam de reaproveitamento para serem corrigidos. Clicar em Visualizar 

dados: 

 

 

 

 

 

 

 

Na parte inferior do navegador, clicar em “Alterar Dados”. 

 

  

Será possível vincular um novo DBE e transmitir os dados novamente. Com a taxa paga, o próximo 

passo é o protocolo do processo. Clicar em “Processo Eletrônico”: 
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Por padrão, todos os processos entrarão de forma eletrônica. Assim, escolher a opção de 

Contrato Eletrônico. 

 

Em seguida, escolher o modelo de contrato. Por se tratar de uma Transformação só existe a 

opção de Contrato Próprio, redigido pelo usuário.  
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O sistema irá redirecionar à tela de processo eletrônico, coleta de assinantes – Quadro de 

assinantes.  

 

 É possível incluir assinantes, quando necessário: 
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 E também editar as informações do(s) sócio(s) já assinante(s): 

 

Lembrando que, a qualquer momento, é possível desistir do processo eletrônico para resetar as 

informações e documentos previamente enviados ou anexados. Se tudo estiver correto, clicar 

em “avançar”. 

 

 Ao lado, se o empresário for assinar, deverá ser marcada a opção “sim”. 

 

 Após enviar a Alteração, for necessário, clique em EDITAR para substituir e enviar novamente a 

Alteração.  
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Lembrando que é possível adicionar outros documentos, quando necessário, a exemplo de 

Procuração, clicando na opção ADICIONAR DOCUMENTO: 
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 Ao avançar, o processo estará disponível para ser assinado. 

 

Ao clicar, serão fornecidas três opções de assinatura eletrônica: via gov.br, com e-CPF ou em 

nuvem.  

 



 31

Escolhendo a opção de assinar no gov.br, o usuário será redirecionado para indicar seu CPF e 

senha para logar no Portal: 

 

Uma vez que o cadastro do usuário seja identificado, será enviado um SMS para o telefone 

cadastrado com o Código de Autorização para a assinar digitalmente: 

 

Ao indicar o código e clicando em “AUTORIZAR”, seu nível de confiabilidade será verificado, 
podendo:  

Caso não seja prata ou ouro: será direcionado para a página com orientações de como adquirir 
os níveis para poder utilizar a assinatura avançada. 
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Caso seja prata ou ouro: o documento será assinado. 

Se for selecionada uma das outras opções de assinatura (em nuvem ou e-CPF), será necessário 
instalar alguns componentes no computador para realizar a assinatura. Clicar em “Como 
instalar?” para tirar dúvidas. 

 

Ao assinar na nuvem, por exemplo, aparecerão as opções de certificados aceitos no Empresa 

Fácil. 
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 Após o processo ser assinado, basta clicar em “Protocolar”, para que a documentação seja 

enviada.  

 

Após realizar a(s) assinatura(s), PROTOCOLAR O PROCESSO. 

 

O processo ficará com o status de “em análise” externamente, na parte da JUCEES. 
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 Ao realizar a análise, o processo poderá ser colocado em exigência pela JUCEES: 

 

Ao clicar em “Visualizar Motivos de Exigência”, aparecerá o código referente à exigência e a sua 

explicação. Também é possível clicar em Esclarecer Exigências para esclarecer as dúvidas com o 

analista responsável. 
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Com a exigência sanada, após corrigir o arquivo PDF ou a FCN, é possível dar reentrada no 

processo e protocola-lo novamente e aguardar uma nova análise. 

  

Sendo aprovado, o processo será autenticado, o documento chancelado ficará disponível para o 

usuário acessar na página do SIMPLIFICA/ES e baixa-lo por um período de por 30 dias. 

 

Com o processo autenticado, ele será arquivado na Junta Comercial, o documento chancelado 

ficará disponível para o usuário acessar na página do SIMPLIFICA/ES e baixa-lo por um período 

de por 30 dias.  

Com a aprovação na JUCEES, poderá dar continuidade ao processo e solicitar a regularização e/ou 

o licenciamento nos demais órgãos integrados à REDESIM, quando necessário. 
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Dependendo dos eventos selecionados junto à Transformação, no processo de regularização/ 

licenciamento na classificação de risco, a empresa poderá ser considerada de Baixo Risco A, o 

que a dispensa de solicitar Alvarás para iniciar suas atividades. A definição do risco é realizada 

com base nas respostas das perguntas coletadas no sétimo passo na Consulta Prévia – dados e 

perguntas complementares.  
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Quando a empresa é classificada como Baixo Risco A ou quando o evento não gera interesse na 

emissão de novas licenças, o sistema envia os dados para atualização do cadastro do órgão, 

conforme imagem acima. 

Para a empresa classificada como Baixo Risco A, basta clicar conforme indicado acima e gerar o 

Selo.

 

Legislação: 

IN DREI N° 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020 - atualizada e alterada de acordo com a IN DREI Nº 1, de 
24 de janeiro de 2024 e IN DREI Nº 1 de 05 de janeiro de 2025 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/instrucoes-
normativas/arquivos-instrucoes-normativas-em-vigor/INDREI81_Atualizada_in0125.pdf  

 Anexo IV - Manual de Registro de Sociedade Limitada 

DÚVIDAS, RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES E/OU ELOGIOS ENTRE EM CONTATO PELO FALE CONOSCO 
DA JUCEES: https://faleconosco.jucees.es.gov.br/ 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: Os dados e imagens utilizados nesse manual baseiam-se nas mudanças 
do sistema até o período de janeiro de 2025. 
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ANEXO I 

MODELO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LTDA COM MAIS DE UM SÓCIO 
 

 
 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA 
Nome Empresarial (da Sociedade) ________________________ 

 
 
FULANO DE TAL (nome completo), nacionalidade, naturalidade, estado civil, data de nascimento (se solteiro), 
profissão, nº do CPF, documento de identidade (número, órgão expedidor e UF onde foi emitida), domicílio e 
residência (tipo e nome do logradouro, número, bairro/distrito, município, Unidade Federativa e CEP), 
Empresário(a), com sede na (endereço completo), inscrito no CNPJ sob nº ___, fazendo uso do que permite o § 3º 
do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora 
transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, uma vez que admitiu o(a) sócio(a): 
 
BELTRANO DE TAL (nome completo), nacionalidade, naturalidade, estado civil, data de nascimento (se solteiro), 
profissão, nº do CPF, documento de identidade (número, órgão expedidor e UF onde foi emitida), domicílio e 
residência (tipo e nome do logradouro, número, bairro/distrito, município, Unidade Federativa e CEP)  , passando a 
constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao 
qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

(DEVEM SER INCLUÍDAS AQUI AS CLÁUSULAS DE ALTERAÇÃO DE DADOS PORVENTURA EXISTENTES NO ATO, COMO 
ENDEREÇO EMPRESARIAL, ATIVIDADE, CAPITAL, ADMINISTRAÇÃO) 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO EM SOCIEDADE LTDA 

CLÁUSULA 1ª    A sociedade girará sob o nome empresarial ........, e terá sede na (endereço completo: tipo, e nome 
do logradouro, número, complemento, bairro/distrito, município, Unidade Federativa e CEP).   

(se houver filial, informar endereço completo e CNPJ) 

CLÁUSULA 2ª    O capital social será R$ xx,xx (valor por extenso) dividido em xx quotas de valor nominal R$ xx,xx  
(valor por extenso), integralizadas ( indicar forma e prazo)  pelos sócios:  

Fulano de Tal : xx nº de quotas no valor de  R$ xx,xx  

Beltrano de Tal: xx nº de quotas no valor de  R$ xx,xx  

CLÁUSULA 3ª    O objeto será ..... 

CLÁUSULA 4ª    A sociedade tem prazo de duração indeterminado (caso seja determinado, indicar o prazo).  

CLÁUSULA 5ª    A administração da sociedade caberá a (nome(s) do(s) administrador(es)) com os poderes e 
atribuições de ........... autorizado  o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,  em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  

CLÁUSULA 6ª    Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  

CLÁUSULA 7ª    A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLÁUSULA 8ª    O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 
(art. 1.011, § 1º, CC/2002) 

(Inserir cláusulas facultativas desejadas.) 

CLÁUSULA 9ª    Fica eleito o foro de ....... para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. (Em substituição à indicação do foro judicial pode ser indicado tribunal arbitral)   

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única. 

Local e Data 
                        

 _________________________                       _____________________ 

     Fulano de Tal                                        Beltrano de Tal 
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ANEXO II 
MODELO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LTDA COM APENAS UM SÓCIO 
 
 

 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA 

Nome Empresarial (da Sociedade) ________________________ 
 
 
FULANO DE TAL (nome completo), nacionalidade, naturalidade, estado civil, data de nascimento (se solteiro), 
profissão, nº do CPF, documento de identidade (número, órgão expedidor e UF onde foi emitida), domicílio e 
residência (tipo e nome do logradouro, número, bairro/distrito, município, Unidade Federativa e CEP), 
Empresário(a), com sede na (endereço completo), inscrito no CNPJ sob nº ___, fazendo uso do que permite o § 3º 
do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora 
transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, a qual se regerá, doravante, pelo 
presente CONTRATO SOCIAL: 

(DEVEM SER INCLUÍDAS AQUI AS CLÁUSULAS DE ALTERAÇÃO DE DADOS PORVENTURA EXISTENTES NO ATO, COMO 
ENDEREÇO EMPRESARIAL, ATIVIDADE, CAPITAL) 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO EM SOCIEDADE LTDA 

CLÁUSULA 1ª    A sociedade girará sob o nome empresarial ........, e terá sede na (endereço completo: tipo, e nome 
do logradouro, número, complemento, bairro/distrito, município, Unidade Federativa e CEP).   

(se houver filial, informar endereço completo e CNPJ) 

CLÁUSULA 2ª    O capital social será R$ xx,xx (valor por extenso) dividido em xx quotas de valor nominal R$ xx,xx  
(valor por extenso), integralizadas ( indicar forma e prazo)  pelo sócio:  

Fulano de Tal : xx nº de quotas no valor de  R$ xx,xx  

CLÁUSULA 3ª    O objeto será ..... 

CLÁUSULA 4ª    A sociedade tem prazo de duração indeterminado (caso seja determinado, indicar o prazo).  

CLÁUSULA 5ª    A administração da sociedade caberá a (nome(s) do(s) administrador(es)) com os poderes e 
atribuições de ........... autorizado  o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,  em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  

CLÁUSULA 6ª    Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  

CLÁUSULA 7ª    A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA 8ª    O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 
(art. 1.011, § 1º, CC/2002) 
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(Inserir cláusulas facultativas desejadas.) 

Local e Data 
                        

 

 _________________________                       

                                      Fulano de Tal 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


